
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUN DE ADMINISTRACÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 

 

Página 1 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1715, CEP: 77.455-000 

CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

EDITAL DE LICITAÇÃO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

MODALIDADE  : PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 001/2021 

TIPO : MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
: Nº. 001-2021/PP01 

DATA DE ABERTURA : 10/03/2021 

HORARIO DE ABERTURA : 09h00min (HORÁRIO LOCAL) 

 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, através da Comissão 

de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, TIPO MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

OPERADORA DE SISTEMA DE CARTÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA (MECÂNICA EM GERAL, ELÉTRICA, FUNILARIA, 

ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO, FILTRO, 

PINTURA EM GERAL, SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, SERVIÇOS DE 

TORNO EM GERAL, CONSERTOS E REPAROS EM PNEUS EM GERAL), BEM 

COMO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 

ORIGINAL OU SIMILAR DE PRIMEIRA LINHA, BEM COMO FORNECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEL, EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA 

PREFEITURA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ALIANÇA DO TOCANTINS/TO, E POR ESTES LOCADOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I), PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, o qual fica 

fazendo parte integrante do Edital, cuja, licitação foi autorizada conforme consta nos autos do 

Processo Administrativo nº. 001-2021/PP01, a fim de selecionar a melhor proposta, obedecendo 

às condições instituídas neste Edital e reger-se-á pela legislação aplicável, em especial pela Lei 

Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, e Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, Decreto nº 5.344/2015 e 

subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, em sessão pública no endereço: Rua 

David Araújo Rodrigues, n° 71, Centro. CEP: 77.455-000, Município de Aliança do Tocantins- 

TO, fone: 0xx63 3377-1715. Este pregão será conduzido pela Pregoeira, Solange Soares da 

Silveira e Respectiva Equipe de Apoio. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer 

qualquer fato superveniente, que impeça a realização da sessão pública, a critério exclusivo da 

Prefeitura, através da Comissão de Licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 
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Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede Rua David Araújo Rodrigues, 

n° 71, Centro. CEP: 77.455-000, Município de Aliança do Tocantins- TO, fone: 0xx63 3377-

1715.  

Data de abertura: 10 dias do mês de março de 2021. 

Horário: às 09h00m (horário local), com tolerância de 15 (quinze) minutos. 

1 - OBJETO LICITADO: 

 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE SISTEMA DE 

CARTÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (MECÂNICA EM 

GERAL, ELÉTRICA, FUNILARIA, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 

CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO, FILTRO, PINTURA EM GERAL, SISTEMA DE 

INJEÇÃO ELETRÔNICA, SERVIÇOS DE TORNO EM GERAL, CONSERTOS E 

REPAROS EM PNEUS EM GERAL), BEM COMO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS 

E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL OU SIMILAR DE PRIMEIRA LINHA, BEM 

COMO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, EM ATENDIMENTO À FROTA DE 

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS/TO, E POR ESTES LOCADOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 

1.1. Os itens listados, não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, sendo 

considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preço. As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do referido 

anexo e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade 

de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os 

licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a 

adquirir previamente os produtos e materiais constantes. Os Fundos Municipais e Prefeitura 

não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer 

recurso sob alegação da expectativa da compra por parte dos Fundos Municipais e Prefeitura. 

1.2. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no edital, serve 

apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 

 

2 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Esclarecimentos Iniciais: 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam produtos 

a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de 

Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram 

a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 

2.1.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 

fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12(doze) meses, tornando-
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os disponíveis, caso o Município de Aliança do Tocantins necessite efetuar as aquisições nas 

quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

 

2.1.3. Órgão gerenciador - órgão ou entidade da Administração pública, responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente; 

2.1.4. Órgão participante - órgão ou entidade da Administração pública municipal que 

participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro 

de preços; e 

2.1.5. Órgão não participante - órgão ou entidade da Administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão à ata de registro de preços. 

2.1.3. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quanto 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 

total para o item. 

2.1.4 Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de 

classificação das empresas constantes da Ata. 

2.1.5 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, licitante que mantenham sociedade ou 

participação com servidor (res) ou dirigente (s) que esteja (m) ligado (s) a qualquer um dos 

órgãos envolvidos no processo em análise. Considera-se participação indireta a existência de 

qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

     2.1.6 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório.  

 

3 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

As empresas licitantes deverão entregar, no dia e hora marcados, na Prefeitura Municipal de 

Aliança do Tocantins - TO, 02 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas: 

ENVELOPE Nº. 01: PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO 

Comissão de Licitações 

Pregão Presencial nº. 001/2021 

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº. CNPJ/MF). 

 

ENVELOPE Nº. 02: DOCUMENTAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO 

Comissão de Licitações 

Pregão Presencial nº. 001/2021 

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº. CNPJ/MF). 

 

3.1. CREDENCIAMENTO: 

A licitante deverá fazer-se presente junto A Pregoeira mediante somente um representante legal, 

conforme instruções abaixo: 

3.1.1- O Credenciamento do Representante Legal da licitante deverá ser da seguinte forma: 
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I - No caso de o representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá 

apresentar o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social. 

II - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á 

mediante: 

a) Carta de Credenciamento - com firma reconhecida em cartório - (conforme modelo do 

Anexo II), sendo que a mesma deverá ser assinada pelo (s) representante (s) legal (is) da 

empresa, cuja comprovação far-se-á através da apresentação, antes da abertura dos 

envelopes propostas, do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 

5.1. b, c), ou, 

b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poder legal, ou, 

c) Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida em cartório, que 

conceda ao representante poder legal, sendo que: 

 

1- Se for concedido pelo sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada 

conforme descrito no subitem 3.1.1. I desde edital. 

2- Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá 

ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos 

documentos que comprovem tal condição.  

3- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

 

     3.1.2 - A Carta de Credenciamento, Instrumento de Procuração (Público ou Particular), 

juntamente com os documentos da sua comprovação, Documento de Identificação em 

original ou cópia com foto, CNH, Identidade ou Carteira de Categoria Profissional do 

Credenciado representante legal da empresa, sendo o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório no interesse da representada, deverá ser apresentada no início 

da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e da documentação; 

3.1.3 - Será necessária a presença de todos os representantes credenciados na abertura da sessão 

do Pregão (Presencial), ainda que os credenciados não manifestem o interesse em oferecer 

lances, o que não impedirá as empresas de concorrer no certame com a primeira proposta 

apresentada quando do início dos trabalhos (proposta escrita). 

3.1.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, e deverá estar munido de 

Documento de Identificação em original ou cópia com foto, CNH, Identidade ou Carteira de 

Categoria Profissional. 

3.1.5 - Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) 

deverão constar, expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e 

praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 

todas as fases licita tórias.  

  

DEVEM CONSTA AINDA, FORA DO ENVELOPE NO ATO DO 

CREDENCIAMENTO: 

 

    3.1.6 Caso a licitante seja - ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06 e LC 

147/2014, deverá apresentar declaração que é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

no ato do credenciamento, conforme modelo - Anexo VIII, do presente instrumento 

convocatório (se for o caso) e CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta 

Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de 

mailto:_________@gmail.com
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Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007) ou DECLARAÇÃO 

DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, ou outro documento que tenha a 

mesma comprovação, ambas expedidas a partir de janeiro de 2021. 

    3.1.7. O não atendimento do disposto no item 3.1.6, implicará renúncia ao direito de fruir dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 

147/2014, na presente licitação. 

     3.1.8. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração 

da Junta Comercial. 

  

     3.1.9. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à Pregoeira os 

seguintes documentos:  

a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 

constante no Anexo VI (conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4°, da lei n° 

10.520/02);  

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo VII do Edital.  

 

     3.1.10. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas “a” e “b” do item anterior, 

implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado declarar na sessão 

pública, expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

responsabilidades. 

     3.1.10.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 3.1.10 A Pregoeira solicitará da Equipe de 

Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo Representante da licitante 

devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos autos. 

     3.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 

 

OBSERVAÇÃO: DEVENDO APRESENTAR, EM UM DISPOSITIVO DE MÍDIA 

(PEN-DRIVE, CD E ETC.), O CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO PREENCHIDO 

(PLANILHA I) FORNECIDO JUNTO COM O EDITAL E SEUS RESPECTIVOS 

ANEXOS. 

 

O Credenciamento Eletrônico (Planilha 01) e OBRIGATÓRIO, tornando indispensável 

para que a empresa possa se CRENDENCIA para o presente certame.   

 

3.2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO: 

     3.2.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este 

Pregão. 

     3.2.2. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto participará 

do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço.  

     3.3. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação ou outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja 
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dentro dos envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos 

envelopes, pelo próprio representante, que procederá ao novo lacramento do envelope.  

    3.3.1. Na fase de credenciamento será permitida ao representante da empresa licitante retirar os 

documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de 

habilitação para providenciar as cópias com a finalidade de complementar a documentação para 

o credenciamento, devendo em seguida lacrar os referidos envelopes.  

    3.4. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de 

retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 

    3.5. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 

apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências pertinentes ao feito. 

 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº. 01: 

 

     4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo Anexo III (Formulário 

Padrão Para Preenchimento da Proposta), ou modelo próprio, contendo as informações exigidas 

neste Edital, no Termo de Referência, em uma via impressa, em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, carimbo contendo o nº. Do CNPJ-MF da 

licitante, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente.  

 

OBSERVAÇÃO: Devendo apresentar, em um dispositivo de mídia (pen-drive, CD e etc.), 

preenchida a Proposta Eletrônica (Planilha 02) fornecida junto com o Edital e seus 

respectivos anexos. 

 

O preenchimento da PROPOSTA Eletrônica (Planilha 02) e OBRIGATÓRIO, tornando 

indispensável para que a empresa possa participa do presente certame.   

 

4.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

fornecimento de equipamentos e prestação de assistência técnica nesses, garantia e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta; 

4.2.1. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da Licitação em conformidade com as 

especificações do Anexo I deste Edital; 

4.2.2. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias 

correntes, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa 

será considerado como tal; 

4.2.3. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço 

completo, número do telefone e e-mail. 

4.2.4. Deverá ser indicado o PERCENTUAL cobrado como TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, que deverá ser aplicada sob o valor mensal estimado dos serviços. 

4.2.5. Os cartões deverão ser entregues na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALIANÇA DO TOCANTINS/TO em 05 (cinco) dias após a assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 
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4.2.6. Não será admitida cotação inferior á quantidade prevista neste Edital. 

4.3. O pagamento à Contratada será efetuado em moeda corrente, através de Ordem 

Bancária, após apresentação da Nota Fiscal e Fatura de Serviços, em 01 (uma) via cada e 
serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias. 

4.3.1. A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos 

necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de 

unidades defeituosas. 

4.3.2. No valor referente à TAXA DE ADMINISTRAÇÃO deverão estar inclusos todos os 

custos relacionados com a prestação dos serviços, bem como taxas, impostos, fornecimento 

de materiais (se for o caso), equipamento, treinamento e demais despesas diretas e indiretas. 

4.3.3 Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de Referência 

(ANEXO I). 

4.3.4 Prazo de pagamento de até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal; 

4.3.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório. 

4.3.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

4.3.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira; 

4.3.8. Não poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 

pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais. 

4.3.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste 

edital. 

4.3.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

Edital e seus anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o seu julgamento; 

4.3.11. Caso as propostas apresentadas pelas licitantes, devidamente credenciadas, sejam 

todas desclassificadas, a pregoeira poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de novas propostas, com fundamento no art. 9º da Lei nº 10.520/02 e no artigo 

48, §3º da Lei nº 8666/93. 

 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº. 02: 

 

A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado e deverá ser apresentada 

em 01 (uma) via original ou cópia autenticada por Tabelião, ou publicação em órgão de 

imprensa oficial, os documentos relacionados abaixo. Será admitida a validação de cópias dos 

documentos apresentados mediante cotejo com o original, desde que ambos estejam inseridos 

no “Invólucro – Documentação”, ou caso o original venha a ser apresentado imediatamente ao 

ser requerido pela Comissão, no âmbito da reunião de recebimento dos invólucros. 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

• Conforme o Artigo 28 da Lei 8666/1993. 

 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUN DE ADMINISTRACÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 

 

Página 8 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1715, CEP: 77.455-000 

CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

a) Cédula de Identidade, CPF ou Documento Equivalente com foto do (s) sócio (s); 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade 

por ações acompanhadas da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

e) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

OBSERVAÇÃO os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO não precisaram ser 

colocados no envelope de HABILITAÇÃO.  

 

II - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal (conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

III - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo V), assinada 

por representante (s) legal (is) da empresa. 

Obs.: Caso as Declarações citadas nos subitens 5.1.II, 5.1.III, não tenham sido assinadas por 

sócio-gerente ou diretor da empresa, identificadas no Ato Constitutivo, às mesmas deverão vir 

acompanhadas de “Procuração” que conceda poderes ao signatário das Declarações ou através 

do Credenciamento referido no subitem 3.1, deste edital. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL: 

• Conforme o Artigo 29 da Lei 8666/1993. 

 

a) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da receita Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e 

suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

     c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar 

a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos 

por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27, a. 

     e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a 

mesma comprovação na forma da lei; 

f) ALVARÁ de funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal sede da licitante, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto da presente licitação; 

mailto:_________@gmail.com
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g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte da origem do licitante (BIC, FIC ou 

equivalente).  

 

5.3. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

• Conforme o Artigo 31 da Lei 8666/1993.  

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios.  

b) - Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 

poderão comprovar sua capacidade econômica financeira por meio de balancetes mensais, 

conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541, de 1992; 

c) Certidão negativa de falência ou concordata e\ou Recuperação Judicial, Conforme o 

Artigo 31 inciso II da Lei 8666/1993, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou Certidão de Distribuição Ações e Execuções Cíveis, Criminais e Justiça Militar 

conforme Resolução n° 20 de 02 de outubro de 2014 do Tribunal de Justiça do Tocantins 

(TJTO), para empresas sediadas no Estado do Tocantins, expedida pelo endereço 

www.tjto.jus.com.br e nos casos que couber na medida da lei, ambas as certidões com data de, 

no máximo 60(sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto 

se houver prazo de garantia fixada na respectiva certidão; 

 

5.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.1. As licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) ou mais Atestados de 

Capacidade Técnica, que cumpram os seguintes requisitos: 

5.4.2. O (s) Atestado (s) deverá (ao) ser fornecido (s) por pessoa de direito público ou 

privado, em papel timbrado do emitente; 

5.4.3. Deverá figurar o nome e a função de quem o (s) emitiu, claramente identificados; 

5.4.4. Deverá conter informações que comprovem o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, com o objeto desta licitação, e que seja necessariamente em 

nome do licitante, e que indique expressamente o fornecimento compatível com o objeto 

desta licitação, o atestado ou certidão deverá ter firma reconhecida. 

 

5.5. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO. 

 

A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) da prefeitura municipal de 

ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo 

de validade, substitui os documentos dos itens 5.1, alínea “I”; 5.2, alíneas “I”, “II”, “III”, “IV”, 

“V”, “VI” e “VII”; 5.3, alínea “I” e 5.4 alíneas “I” e “III”.  O registro cadastral não substitui os 

documentos relacionados no item 5.1 alíneas “II” e “III”, os quais deverão ser obrigatoriamente 

apresentados por todos os licitantes. 

 

5.5.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão 

consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão. 

 

mailto:_________@gmail.com
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5.5.2. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo, os documentos 

necessários à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as 

que estiverem cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei n. 

8.666/93. 

 

5.5.3. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados por 

autoridade brasileira no país de origem. 

 

5.5.4. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes 

quanto aos documentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas. 

 

5.5.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 

43, caput da Lei Complementar no 123/2006 e art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 

147/2014);  

 

5.5.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando 

requerido pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto 

nos casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente 

justificados no processo (art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 147/2014 e art. 4, §§ 1º e 3º 

do Decreto n.º 6.204, de 5.9.2007); 

 

5.5.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.5.6, implicará na 

exclusão do certame, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21.06.1993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação (art. 43, 2º 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e art. 4º, § 4º do Decreto nº 6.204, de 5.9.2007); 

 

5.5.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em 

órgão da imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais 

para conferência por parte da Pregoeira ou a Equipe de Apoio. 

 

NOTA IMPORTANTE: 

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 

Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a 

expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à 

apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes 

do certame, em até 05(cinco) dias úteis após o encerramento da greve. 

mailto:_________@gmail.com
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1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante 

está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato 

superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. 

1.2. Caso já esteja estabelecida à relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o 

Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está 

irregular perante determinado órgão), ocorrerá à rescisão contratual, por inadimplemento de 

cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I da Lei nº. 8.666/93. 

 

6- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

6.1 - No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X da Lei nº 10.520/02. 

6.2 - A Pregoeira considerará vencedora a proposta de MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO e classificará as propostas das empresas considerando os menores preços 

propostos, aplicados, observando-se que será declarada vencedora a licitante que apresentar 

MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

6.3 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos do 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE SISTEMA DE 

CARTÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (MECÂNICA 

EM GERAL, ELÉTRICA, FUNILARIA, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 

CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO, FILTRO, PINTURA EM GERAL, SISTEMA DE 

INJEÇÃO ELETRÔNICA, SERVIÇOS DE TORNO EM GERAL, CONSERTOS E 

REPAROS EM PNEUS EM GERAL), BEM COMO FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

PNEUS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL OU SIMILAR DE PRIMEIRA 

LINHA, BEM COMO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, EM ATENDIMENTO 

À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS/TO, E POR ESTES 

LOCADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, CONSTANTES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, estabelecidos no instrumento convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem 

em desacordo com o mesmo. 

 

7 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

7.1. Inexistindo manifestação recursal, constatando-se o atendimento pleno às exigências do 

Edital, será a licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado pela Pregoeira o objeto da 

presente licitação. 

 7.1.1 A adjudicação será feita considerando-se o menor preço da taxa de administração em 

fase de lances ou negociação, conforme o caso. 

Posteriormente, será o procedimento licitatório encaminhado à apreciação da Procuradoria 

Jurídica e do Controle Interno. 

7.1.2. Após as respectivas análises, sendo estas favoráveis, será o processo remetido à 

Pregoeira para juntada do Despacho de Adjudicação formal e posteriormente Publicação do 

mailto:_________@gmail.com
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Resultado da Licitação e posteriormente encaminhado à Autoridade competente para 

homologação do resultado final do Pregão, e juntada dos demais atos posteriores pertinentes. 

7.2. Da Adjudicação e da Homologação Havendo Interposição de Recurso 

7.2.1. Havendo interposição de recurso, e não ocorrendo a reconsideração da Pregoeira, esta 

instruirá os autos e os encaminhará à Autoridade Competente para conhecimento e decisão 

final. 

7.2.2. Sendo o recurso devidamente decidido, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará respectivamente o 

objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

7.3 Da Adjudicação e da Homologação à licitante remanescente 

7.3.1. Se a licitante vencedora não executar o objeto dentro do prazo e condições 

especificados na proposta, sem justificativa formal, aceita pela respectiva Autoridade 

Administrativa Competente, caducará seu direito de vencedora, fato que sujeitará a licitante 

às penalidades aludidas neste Edital. 

 7.3.2. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior o objeto poderá ser adjudicado às 

licitantes   remanescentes na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pela 

licitante vencedora inclusive quanto ao preço, devendo ser observado a existência de 

cadastro de reserva, nos termos do disposto no art. 24, XI da lei nº 8.666/93. 

7.3.3. Caso a proponente vencedora quando convocada, deixe de assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo e condições estabelecidos, dela será excluída, sendo facultado à 

Administração convocar a licitante remanescente, respeitada a ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

devendo ser observado a existência de cadastro de reserva. 

7.3.4. Ocorrendo a hipótese do item anterior, e não havendo o cadastro de reserva deverá ser 

observado o procedimento previsto no art. 4º, XXIII da Lei nº 10.520/2002, sendo todos os 

licitantes remanescentes convocados para reabertura da sessão para nova negociação, na 

qual será respeitada a ordem de classificação das propostas, examinada a oferta subsequente 

de menor preço, negociado diretamente com o seu autor para que seja obtido preço melhor, 

decidindo-se sobre a sua aceitabilidade. 

7.3.5. Sendo a oferta aceita, serão verificadas as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o item/objeto do 

certame. 

 

8- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com 

o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que 

aceitarem fornecer os serviços pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e 

os quantitativos propostos. 

8.2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 

se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas 

neste Edital, a Prefeitura Municipal de Aliança do Tocantins - TO registrará os demais 

licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUN DE ADMINISTRACÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 

 

Página 13 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1715, CEP: 77.455-000 

CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

8.3 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço 

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. A contratada emitirá mensalmente após prévio empenho a Nota Fiscal dos serviços 

executados bem como das peças utilizadas nos serviços no período, pela rede de oficinas 

mecânicas credenciadas, fornecimento de pneus e de combustível, bem como o percentual 

de serviços. 

9.2. O pagamento será de até 30 (trinta) dias, após emissão das Notas Fiscais. A contratada 

emitirá mensalmente a nota fiscal dos serviços executados bem como das peças utilizadas 

nos serviços no período, pela rede de oficinas mecânicas credenciadas, fornecimento de 

pneus e de combustível e, bem como o percentual de administração. 

9.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, 

Estaduais e Federais pertinentes. 

9.4. Pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, 

após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à 

Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após o Atesto de Recebimento do objeto. 

9.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 

que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

9.6. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o 

número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

9.7. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, o nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e 

da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do 

objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

9.8. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da (s) Requisição (ões)/solicitação (ões) de 

compras emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente 

assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

9.9. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito 

Municipal; Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

9.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, que poderá ser compensada com o (s) pagamento(s) pendente(s), sem que 

isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S) 

10.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, 

a contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
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10.2. No caso de ser firmado Instrumento Contratual, Autoridade competente convocará a 

adjudicatária para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, ressaltandos e em especial as exigências deste 

capítulo. 

10.3. O(s) contrato(s) decorrente(s) do Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

10.4. O(s) contrato(s) a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá 

ser rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da lei 

8.666/93. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações das 

partes: 

11.2. DO (S) FORNECEDOR (ES) BENEFICIÁRIO (S) DA ARP: 

11.2.1. Fornecer cartões magnéticos personalizados e sem custo adicional, acompanhado da 

respectiva senha de utilização. Caso ocorra acréscimo na frota da contratante, o 

fornecimento dos novos cartões também será gratuito. 

11.2.2. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade em todos os 

municípios e numerados neste Termo de Referência. 

11.2.3. Substituir os cartões defeituosos ou danificados, sem custos para a contratante, 

sempre que for solicitado. 

11.2.4. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões, 

recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor requerido pela contratante. 

11.2.5. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pela contratante: 

11.2.6. O sistema tecnológico utilizado pela Contratada deverá permitir a extração de 

informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios gerenciais, 

conforme decisão do Gestor do Contrato. 

11.2.7. A licitante vencedora deverá credenciar junto a Prefeitura Municipal de Aliança do 

Tocantins um representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que 

porventura surgirem durante a execução do contrato. 

11.2.8. Em caso de homologação o procedimento de compra poderá ter prosseguimento 

normal. 

11.2.9. A contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados, acrescido 

do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota. 

11.2.10. O atendimento dos serviços deverá ocorrer, por intermédio de rede de 

estabelecimentos credenciados, disponibilizada pela empresa contratada, com aval da 

contratante. 

11.2.11. Transportar e entregar o objeto, sem nenhum custo oneroso para Prefeitura 

Municipal Órgão Gestor e demais secretarias participantes. 

11.2.12. Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, 

seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, de missão de empregados ou por 

qualquer outra razão. 

11.2.13. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto. 
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11.2.14. Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do 

certame. 

11.2.15. Constatadas irregularidades a respeito à especificação: rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição ou rescindindo a Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

11.2.16. Comunicar ao Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes da modificação em seu 

endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais 

notificações realizadas no endereço constante nesta ARP. 

11.2.17. Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ARP, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, observadas as condições nela estabelecidas. 

11.2.18. Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

desta ARP, comprovando e justificando seu pedido. 

11.2.19. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 

e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços 

ou decorrentes de sua execução. 

11.2.20. Cumprir fielmente o disposto no Instrumento Convocatório que originou a ARP 

bem como as obrigações assumidas nela. 

11.2.21. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos 

pela CONTRATANTE. 

11.2.22. Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais. 

11.2.23. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 

praticada por seus funcionários, quando da execução do objeto deste certame. 

 

11.3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP:  

a) Comunicar à Detentora, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

administração ou do endereço de cobrança; 

b) Relacionar-se com a fornecedora exclusivamente através de pessoa por ela credenciada 

(preposto); 

c) Comunicar a Detentora qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades 

previstas nesse Termo de Referência, determinando as medidas necessárias à sua imediata 

regularização; 

d) Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto contratado, as sanções 

administrativas previstas no Termo de Referência Anexo I do Edital e fundamentadas nos 

arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades 

civil, criminal e outras previstas na legislação em vigor; 

e) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no respectivo Contrato, devendo verificar 

a regularidade do recolhimento dos encargos sociais antes de efetuar o pagamento; 

f) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços 
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que contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação 

da vantajosidade da ARP; 

g) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades; 

h) Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações. 

i) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

j) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; 

k) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

l) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

m) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 

da ARP desde que não haja impedimento legal para o ato; 

n) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e consequentemente 

a aquisição ou contratação observado o prazo de vigência da ata; 

o) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a 

intenção de utilizar a presente ARP; 

p) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias 

previsto no § 6º do art. 22 do Decreto nº 7892/2013, respeitado o prazo de vigência da 

ARP, quando solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a 

contratação. 

 11.3.1. O Órgão Gerenciador, quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso assumido, poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovação apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; 

e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

11.4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 

desde que não haja impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da 

Ata de Registro de Preço; 

d) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela 

Fornecedora, referentes às suas aquisições; 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
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f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP; 

g) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

 

11.5. DO (S) ÓRGÃO (S) NÃO PARTICIPANTE (S): 

a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não 

excedendo a cem por cento dos quantitativos totais dos itens registrados nesta ARP para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização 

do Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador; 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da 

Ata de Registro de Preços; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 

hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for 

necessário; 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da 

ARP desde que não haja impedimento legal para o ato. 

11.6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

11.6.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) 

beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUN DE ADMINISTRACÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 

 

Página 18 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1715, CEP: 77.455-000 

CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

no Decreto nº 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor 

com as respectivas atualizações. 

11.6.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

11.6.3. Poderá (ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador. 

11.6.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo (s) Órgão (s) não 

Participante (s), não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens constantes da tabela geral do Termo de Referência (Anexo I) deste 

Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

11.6.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para O Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente 

do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

11.6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ARP. 

11.6.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo (s) fornecedor (es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas da ARP, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

Órgão Gerenciador. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 

17.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos 

orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação, no que 

couber. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Ao (s) Licitante (s) poderá (ão) ser aplicada (s) a (s) sanção (ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições 

estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto: 

I - Advertência à sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, 

advertindo lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, 

em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará 

nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
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b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não 

importem em prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as 

outras sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 

obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total 

ARP/Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior 

a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita 

ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

obrigação assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze 

por cento) sobre o valor total da proposta; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma 

subsidiária, conforme prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos 

seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 

7° da Lei 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, 

em função da natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciado no sistema 

de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução da ARP; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 

concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 

considerando para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 

 13.1.1. Para os fins do item 13.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
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13.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 

ou cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 

13.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 13.1, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra 

de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93. 

13.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá 

ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência com aviso de recebimento e depois de 

exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente 

publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação 

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 

administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

13.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 

13.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 13.1 são da competência do Órgão 

Gestor/Órgãos Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 

13.6. A sanção prevista no item V do item 13.1 é da competência de autoridade superior 

competente da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade 

que a aplicou. 

 

14. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

14.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 

Detentores/Fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas 

nos art. 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

14.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá 

solicitar o reequilíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão 

Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 

pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, 

matérias primas, componentes, ou de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo 

efeito. 

14.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época. 

14.5. Independentemente do que trata o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos 

preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá 

convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será 

validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. 
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14.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por 

meio de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do 

ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão 

competente. 

14.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

14.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório. 

14.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 

7.892/2013. 

14.10.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

14.10.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

14.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, 

devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou, 

b) A pedido do fornecedor registrado. 

 

14.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em 

Lei, será feita por correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do 

órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao Registro de Preços; 

 14.10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

 

 15. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

15.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a 

realização do Pregão Presencial nº. 001/2021 é a Prefeitura Municipal de Aliança do 

Tocantins/TO. 

25.1. São Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante o 

referido pregão: 

15.1.1. Fundo Municipal de Assistência Social; 

15.1.2. Fundo Municipal de Educação; 

15.1.3. Fundo Municipal de Saúde; 
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16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADE 

NÃO PARTICIPANTES 

16.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa (s) beneficiária 

(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 

7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as 

respectivas atualizações. 

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

16.3. Poderá (ão) a(s) empresa (s) beneficiária (s)/fornecedora (s) da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador. 

16.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não 

Participante(s), não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens constantes da tabela geral do Termo de Referência (Anexo I) deste 

Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador. 

16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo do objeto registrado na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que aderirem. 

16.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ARP. 

16.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo(s) fornecedor (es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas da ARP, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

Órgão Gerenciador. 

 

 17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃO 

17.1. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar esta licitação 

em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

17.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da ARP e eventuais contratos 

firmados. 

17.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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17.4. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

18.1. As dúvidas na interpretação deste Edital e anexos, consultas ou pedidos de 

esclarecimentos acerca das informações porventura existentes, deverá ser enviado à 

Pregoeira, podendo ser feitos via e-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com de forma 

expressa, clara, concisa e objetiva, constando no corpo do texto do e-mail a identificação 

completa da licitante e do representante que questiona as informações ou solicita 

esclarecimentos, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 

e realização do Pregão. 

18.2. Conforme previsto no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão em até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

18.3. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Setor de Licitações na sede da 

Prefeitura Municipal de Aliança do Tocantins/TO. Com endereço na Rua David Araújo 

Rodrigues, nº.71, CEP: 77.455-000. Fone: (063) 3377-1715, centro, Aliança do Tocantins – 

TO, observando os seguintes critérios: 

a) Serem dirigidos à Pregoeira Oficial devidamente fundamentados e acompanhados da 

documentação pertinente, devidamente autenticados (ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social com seus termos aditivos ou contrato social consolidado, devidamente registrado 

na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), e instruídos com 

o número do Pregão e do Processo Administrativo; 

b) Estarem assinados por representante legal do licitante, com comprovação da aptidão do 

signatário que tem os poderes para tal, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento 

procuratório. 

18.4. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na 

forma e nos prazos previstos no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002, Lei 

nº 8.666/93. 

18.5. A Pregoeira, caso julgue procedente as alegações constantes na solicitação contra o ato 

convocatório e as acolha, designará nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.6. As impugnações protocoladas intempestivamente, enviadas por e-mail, fax ou Correios 

e não atenderem o item 18.3, não serão conhecidas. 

18.7. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelo setor ou pessoa responsável pela elaboração do 

Edital, decidir sobre a impugnação no prazo legal estabelecido. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por 

conta das dotações orçamentárias dos órgãos participantes deste processo licitatório. 

19.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

19.3 - A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 

normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao 

cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
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19.4 - Uma vez iniciada a sessão, após o credenciamento não serão admitidas à licitação as 

participantes retardatárias. 

19.5 - Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se 

mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeira, pela equipe de apoio 

e pelos representantes credenciados. 

19.6 - Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, A 

Pregoeira e a equipe de apoio. 

19.7 - Os envelopes contendo a documentação habilitatórias das licitantes classificadas para a 

fase de lance permanecerão em poder da Pregoeira durante o prazo de 30 (trinta) dias contados 

da apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias, 

após aquele prazo os envelopes serão inutilizados. 

19.8.Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1º, 

da Lei nº. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro 

da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 

9º., inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 

19.9. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanha A4. 

19.10. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal, no horário das 07h00m às 13h00m, de segunda a sexta-feira, 

quando dias úteis. 

19.11. Fazem parte integrante deste Edital: 

• Anexo I: Termo de Referência / Descrição dos itens; 

• Anexo II: Modelo de Credenciamento; 

• Anexo III: Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço; 

• Anexo IV: Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF); 

• Anexo V: Declaração de Idoneidade; 

• Anexo VI – Declaração de que cumpre plenamente as exigências de 

Habilitação. 

• Anexo VII - Modelo de Declaração de Responsabilidades 

• Anexo VII - Modelo de Declaração de Responsabilidades 

• Anexo VIII – Declaração de microempreendedor 

• Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preço 

• Anexo X - Comprovante de retirada de edital 

19.12. A presente contratação reger-se-á pela Lei 8.666/93, e suas alterações, Lei nº 10.520/02 

os quais, juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos. 

 

Aliança do Tocantins - TO, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Solange Soares da Silveira  

Pregoeira 
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